
DELIBERAÇÃO Nº 001/2024 – COMITÊ LGBTI+

         O  Comitê LGBTI+  reunido Extraordinariamente em 11 de Março de 2024,

DELIBEROU

Art. 1° Pela aprovação da criação e composição da Comissão Temporária Organizadora da 
da Conferencia Estadual, conforme segue:

Governamental:
I - Departamento de Polícia Penal – DEPEN;

II - Secretaria de Estado da Saúde – SESA;

III – Secretaria da Justiça e Cidadania – SEJU;

IV – Secretaria da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa – SEMIPI

V – Secretaria da Cultura – SEEC

Sociedade Civil:

I - Associação de Travestis e Transexuais de Foz do Iguaçu “Casa De Malhú” ;

II – Grupo Dignidade - Pela Cidadania LGBTI+;

III – Aliança Nacional LGBTI+;

IV – Movimento da Diversidade Sexual LGBT do PDT Diversidade

V – Instituto Brasileiro de Diversidade Sexual - IBDESEX

Art. 2° Esta deliberação entra em vigor no ato de sua aprovação.

Curitiba, 12 de Março de 2024.

Bruna Ravena Braga dos Santos 
Coordenadora do Comitê LGBTI+


